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DESPACHO

Trata-se de Representação feita pelo Vereador Maciel Aroni da Silva Leite em face do Senhor Edésio João
Cavalcanti, Prefeito do Município de Turiaçu/MA, exercício financeiro 2024, noticiando supostas irregularidades
ocorridas em diversas licitações do Município.

2. Com fundamento no art. 75, §2º, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) determino a oitiva
do representado Senhor Edésio João Cavalcanti, Prefeito do Município de Turiaçu/MA, para que se manifeste
acerca dos fatos narrados na presente representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

3. Cumpra-se.
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